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LÍNGUA PORTUGUESA

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 

sempre que compreendemos adequadamente um texto e o objetivo 
de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais é 
do que as conclusões específicas. Exemplificando, sempre que 
nos é exigida a compreensão de uma questão em uma avaliação, 
a resposta será localizada no próprio no texto, posteriormente, 
ocorre a interpretação, que é a leitura e a conclusão fundamentada 
em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do 

que está explícito no texto, ou seja, na identificação da mensagem. 
É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso 
da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 
Compreender um texto é apreender de forma objetiva a mensagem 
transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual envolve a 
decodificação da mensagem que é feita pelo leitor. Por exemplo, 
ao ouvirmos uma notícia, automaticamente compreendemos 
a mensagem transmitida por ela, assim como o seu propósito 
comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um determinado 
evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar 
é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimilado 
ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, 
podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de 

textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos em 
um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou 
menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal de 

1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficientes 

ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” o texto é sobre direito à educação, incluindo as pessoas 

com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na sociedade. = 
afirmativa correta.

Em “B” o complemento “mais ou menos severas” se refere à 
“deficiências de toda ordem”, não às leis. = afirmativa incorreta.

Em “C” o advérbio “também”, nesse caso, indica a inclusão/
adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito à educação, 
além das que não apresentam essas condições. = afirmativa correta.

Em “D” além de mencionar “deficiências de toda ordem”, o 
texto destaca que podem ser “permanentes ou temporárias”. = 
afirmativa correta.

Em “E” este é o tema do texto, a inclusão dos deficientes. = 
afirmativa correta.

Resposta: Logo, a Letra B é a resposta Certa para essa questão, 
visto que é a única que contém uma afirmativa incorreta sobre o 
texto. 
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Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

INFORMAÇÕES IMPLÍCITAS

Definição
Ao contrário das informações explícitas, que são expressadas 

pelo autor no texto, as informações implícitas não são expressadas 
da mesma forma. Em muitos casos, para que se faça uma leitura 
eficiente, é necessário que se vá além do que está mencionado, 
sendo necessário preciso inferir as informações de um texto, ou 
seja, decifrar suas entrelinhas.  

Inferência: quer dizer concluir alguma coisa com base em 
outra já conhecida. Fazer inferências é uma habilidade essencial 
para a interpretação correta dos enunciados e dos textos. As 
principais informações que podem ser inferidas recebem o nome 
de subtendidas e pressupostas.   
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Informação pressuposta: é aquela cujo enunciado depende 
para fazer que consiga gerar sentido. Analise o seguinte exemplo: 
“Arnaldo retornará para casa?”, O enunciado, nesse caso, somente 
fará sentido se for levada em consideração que Arnaldo saiu de casa, 
pelo menos provisoriamente – e essa é a informação pressuposta. 
O fato de Arnaldo se encontrar em casa invalidará o enunciado. 
Observe que as informações pressupostas estão assinaladas por 
meio de termos e expressões expostos no próprio enunciado e 
implicam de um critério lógico. Desse modo, no enunciado “Arnaldo 
ainda não retornou para casa”, o termo “ainda” aponta que o 
retorno de Arnaldo para casa é dado como certo pelos enunciados.  

Informação subtendida: diversamente à informação 
pressupostas, a subentendida não é assinalada no enunciado, 
sendo, portanto, apenas uma sugestão, isto é, pode ser percebida 
como insinuações. O emprego de subentendidos “camufla” o 
enunciado por trás de uma declaração, pois, nesse caso, ele não 
quer se comprometer com ela. Em razão disso, pode-se afirmar 
que as informações são de responsabilidade do receptor da fala, 
ao passo que as pressupostas são comuns  tanto aos falantes 
quanto aos receptores. As informações subentendidas circundam 
nosso dia-a-dia nas as anedotas e na publicidade por exemplo; 
enquanto a primeira consiste em um gênero textual cujos sentido 
está profundamente submetido à ruptura dos subentendidos, a 
segunda se baseia nos pensamentos e comportamentos sociais 
para produzir informações subentendidas. 

INTERTEXTUALIDADE 

— Definições gerais
Intertextualidade é, como o próprio nome sugere, uma relação 

entre textos que se exerce com a menção parcial ou integral de 
elementos textuais (formais e/ou semânticos) que fazem referência 
a uma ou a mais produções pré-existentes; é a inserção em um texto 
de trechos extraídos de outros textos. Esse diálogo entre textos 
não se restringe a textos verbais (livros, poemas, poesias, etc.) e 
envolve, também composições de natureza não verbal (pinturas, 
esculturas, etc.) ou mista (filmes, peças publicitárias, música, 
desenhos animados, novelas, jogos digitais, etc.).

— Intertextualidade Explícita x Implícita 
– Intertextualidade explícita: é a reprodução fiel e integral 

da passagem conveniente, manifestada aberta e diretamente nas 
palavras do autor. Em caso de desconhecimento preciso sobre a 
obra que originou a referência, o autor deve fazer uma prévia da 
existência do excerto em outro texto, deixando a hipertextualidade 
evidente. 

As características da intertextualidade explícita são: 
– Conexão direta com o texto anterior; 
– Obviedade, de fácil identificação por parte do leitor, sem 

necessidade de esforço ou deduções; 
– Não demanda que o leitor tenha conhecimento preliminar 

do conteúdo;
– Os elementos extraídos do outro texto estão claramente 

transcritos e referenciados.

– Intertextualidade explícita direta e indireta: em textos 
acadêmicos, como dissertações e monografias, a intertextualidade 
explícita é recorrente, pois a pesquisa acadêmica consiste 
justamente na contribuição de novas informações aos saberes já 
produzidos. Ela ocorre em forma de citação, que, por sua vez, pode 
ser direta, com a transcrição integral (cópia) da passagem útil, ou 
indireta, que é uma clara exploração das informações, mas sem 
transcrição, re-elaborada e explicada nas palavras do autor. 

– Intertextualidade implícita: esse modo compreende os textos 
que, ao aproveitarem conceitos, dados e informações presentes em 
produções prévias, não fazem a referência clara e não reproduzem 
integralmente em sua estrutura as passagens envolvidas. Em 
outras palavras, faz-se a menção sem revelá-la ou anunciá-la. 
De qualquer forma, para que se compreenda o significado da 
relação estabelecida, é indispensável que o leitor seja capaz de 
reconhecer as marcas intertextuais e, em casos mais específicos, 
ter lido e compreendido o primeiro material. As características da 
intertextualidade implícita são: conexão indireta com o texto fonte; 
o leitor não a reconhece com facilidade; demanda conhecimento 
prévio do leitor; exigência de análise e deduções por parte do leitor; 
os elementos do texto pré-existente não estão evidentes na nova 
estrutura.

— Tipos de Intertextualidade
1 – Paródia: é o processo de intertextualidade que faz uso da 

crítica ou da ironia, com a finalidade de subverter o sentido original 
do texto. A modificação ocorre apenas no conteúdo, enquanto a 
estrutura permanece inalterada. É muito comum nas músicas, no 
cinema e em espetáculos de humor. Observe o exemplo da primeira 
estrofe do poema “Vou-me embora pra Pasárgada”, de Manuel 
Bandeira:

TEXTO ORIGINAL
“Vou-me embora para Pasárgada

Lá sou amigo do rei
Lá tenho a mulher que eu quero

Na cama que escolherei?”

PARÓDIA DE MILLÔR FERNANDES
“Que Manoel Bandeira me perdoe, mas vou-me embora de 

Pasárgada
Sou inimigo do Rei

Não tenho nada que eu quero
Não tenho e nunca terei”

2 – Paráfrase: aqui, ocorre a reafirmação sentido do texto 
inicial, porém, a estrutura da nova produção nada tem a ver com 
a primeira. É a reprodução de um texto com as palavras de quem 
escreve o novo texto, isto é, os conceitos do primeiro texto são 
preservados, porém, são relatados de forma diferente. Exemplos: 
observe as frases originais e suas respectivas paráfrases: 

“Deus ajuda quem cedo madruga” – A professora ajuda quem 
muito estuda.

“To be or not to be, that is the question” – Tupi or not tupi, 
that is the question.
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3 – Alusão: é a referência, em um novo texto, de uma dada 
obra, situação ou personagem já retratados em textos anteriores, 
de forma simples, objetiva e sem quaisquer aprofundamentos. Veja 
o exemplo a seguir: 

“Isso é presente de grego” – alusão à mitologia em que os 
troianos caem em armadilhada armada pelos gregos durante a 

Guerra de Troia.

4 – Citação: trata-se da reescrita literal de um texto, isto é, 
consiste em extrair o trecho útil de um texto e copiá-lo em outro. 
A citação está sempre presente em trabalhos científicos, como 
artigos, dissertações e teses. Para que não configure plágio (uma 
falta grave no meio acadêmico e, inclusive, sujeita a processo 
judicial), a citação exige a indicação do autor original e inserção 
entre aspas. Exemplo: 

“Na natureza, nada se cria, nada se perde, tudo se 
transforma.”

(Lavoisier, Antoine-Laurent, 1773).

5 – Crossover: com denominação em inglês que significa 
“cruzamento”, esse tipo de intertextualidade tem sido muito 
explorado nas mídias visuais e audiovisuais, como televisão, séries 
e cinema. Basicamente, é a inserção de um personagem próprio de 
um universo fictício em um mundo de ficção diferente. Freddy & 
Jason” é um grande crossover do gênero de horror no cinema.

Exemplo:

Fonte: https://www.correiobraziliense.com.br

6) Epígrafe: é a transição de uma pequena passagem do texto 
de origem na abertura do texto corrente. Em geral, a epígrafe está 
localizada no início da página, à direita e em itálico. Mesmo sendo 
uma passagem “solta”, esse tipo de intertextualidade está sempre 
relacionado ao teor do novo texto.

 Exemplo: 

“A tarefa não é tanto ver aquilo que ninguém viu,
mas pensar o que ninguém ainda pensou sobre

aquilo que todo mundo vê.”
Arthur Schopenhauser

FONEMA E LETRA: DÍGRAFO, ENCONTROS VOCÁLICOS, EN-
CONTROS CONSONANTAIS E DIVISÃO SILÁBICA

Fonologia
A fonologia também é um ramo de estudo da Linguística, mas 

ela se preocupa em analisar a organização e a classificação dos 
sons, separando-os em unidades significativas. É responsabilidade 
da fonologia, também, cuidar de aspectos relativos à divisão silábi-
ca, à acentuação de palavras, à ortografia e à pronúncia. 

Sintetizando: a fonologia estuda os sons, preocupando-se com 
o significado de cada um e não só com sua estrutura física. 

Bom, agora que sabemos que fonética e fonologia são coisas 
diferentes, precisamos de entender o que é fonema e letra. 

Fonema: os fonemas são as menores unidades sonoras da fala. 
Atenção: estamos falando de menores unidades de som, não de sí-
labas. Observe a diferença: na palavra pato a primeira sílaba é pa-. 
Porém, o primeiro som é pê (P) e o segundo som é a (A). 

Letra:  as letras são as menores unidades gráfica de uma pa-
lavra.

Sintetizando: na palavra pato, pa- é a primeira sílaba; pê é o 
primeiro som; e P é a primeira letra. 

Agora que já sabemos todas essas diferenciações, vamos en-
tender melhor o que é e como se compõe uma sílaba. 

Sílaba: A sílaba é um fonema ou conjunto de fonemas que emi-
tido em um só impulso de voz e que tem como base uma vogal. 

A sílabas são classificadas de dois modos: 

Classificação quanto ao número de sílabas:
As palavras podem ser: 
– Monossílabas: as que têm uma só sílaba (pé, pá, mão, boi, 

luz, é...)
– Dissílabas: as que têm duas sílabas (café, leite, noites, caí, 

bota, água...)
– Trissílabas: as que têm três sílabas (caneta, cabeça, saúde, 

circuito, boneca...)
– Polissílabas: as que têm quatro ou mais sílabas (casamento, 

jesuíta, irresponsabilidade, paralelepípedo...)

Classificação quanto à tonicidade
As palavras podem ser:
– Oxítonas: quando a sílaba tônica é a última (ca-fé, ma-ra-cu-

-já, ra-paz, u-ru-bu...)
– Paroxítonas:  quando a sílaba tônica é a penúltima (me-sa, 

sa-bo-ne-te, ré-gua...)
– Proparoxítonas: quando a sílaba tônica é a antepenúltima 

(sá-ba-do, tô-ni-ca, his-tó-ri-co…)

Lembre-se que:
Tônica: a sílaba mais forte da palavra, que tem autonomia fo-

nética. 
Átona: a sílaba mais fraca da palavra, que não tem autonomia 

fonética. 



LÍNGUA PORTUGUESA

11
a solução para o seu concurso!

Editora

Na palavra telefone: te-, le-, ne- são sílabas átonas, pois são mais fracas, enquanto que fo- é a sílaba tônica, já que é a pronunciada 
com mais força.

Agora que já sabemos essas classificações básicas, precisamos entender melhor como se dá a divisão silábica das palavras. 

Divisão silábica
A divisão silábica é feita pela silabação das palavras, ou seja, pela pronúncia. Sempre que for escrever, use o hífen para separar uma 

sílaba da outra. Algumas regras devem ser seguidas neste processo: 
Não se separa:
• Ditongo: encontro de uma vogal e uma semivogal na mesma sílaba (cau-le, gai-o-la, ba-lei-a...) 
• Tritongo: encontro de uma semivogal, uma vogal e uma semivogal na mesma sílaba (Pa-ra-guai, quais-quer, a-ve-ri-guou...)
• Dígrafo: quando duas letras emitem um único som na palavra. Não separamos os dígrafos ch, lh, nh, gu e qu (fa-cha-da, co-lhei-ta, 

fro-nha, pe-guei...)  
• Encontros consonantais inseparáveis: re-cla-mar, psi-có-lo-go, pa-trão...)

Deve-se separar:
• Hiatos: vogais que se encontram, mas estão é sílabas vizinhas (sa-ú-de, Sa-a-ra, ví-a-mos...)
• Os dígrafos rr, ss, sc, e xc (car-ro, pás-sa-ro, pis-ci-na, ex-ce-ção...)
• Encontros consonantais separáveis: in-fec-ção, mag-nó-lia, rit-mo...)

SUBSTANTIVO: PRÓPRIO, COMUM, SIMPLES, COMPOSTO, CONCRETO, ABSTRATO, COLETIVO, GÊNERO (MASCULINO E FEMI-
NINO), NÚMERO (SINGULAR E PLURAL) E GRAU (AUMENTATIVO E DIMINUTIVO). ARTIGO. ADJETIVO: SIMPLES, FLEXÃO DE 
GÊNERO E NÚMERO, ADJETIVOS PÁTRIOS. NUMERAL: CARDINAL, ORDINAL, MULTIPLICATIVO, FRACIONÁRIO. PRONOMES 
PESSOAIS E POSSESSIVOS. VERBO: NOÇÕES DE TEMPO PRESENTE, PASSADO E FUTURO

— Definição
As classes gramaticais são grupos de palavras que organizam o estudo da gramática. Isto é, cada palavra existente na língua portuguesa 

condiz com uma classe gramatical, na qual ela é inserida em razão de sua função. Confira abaixo as diversas funcionalidades de cada classe 
gramatical. 

— Artigo 
É a classe gramatical que, em geral, precede um substantivo, podendo flexionar em número e em gênero. 

A classificação dos artigos 
– Artigos definidos: servem para especificar um substantivo ou para se referirem a um ser específico por já ter sido mencionado ou 

por ser conhecido mutuamente pelos interlocutores. Eles podem flexionar em número (singular e plural) e gênero (masculino e feminino).
– Artigos indefinidos: indicam uma generalização ou a ocorrência inicial do representante de uma dada espécie, cujo conhecimento 

não é compartilhado entre os interlocutores, por se tratar da primeira vez em que aparece no discurso. Podem variar em número e gênero. 
Observe: 

NÚMERO/GÊNERO MASCULINO FEMININO EXEMPLOS

Singular Um Uma Preciso de um pedreiro.
Vi uma moça em frente à casa.

Plural Umas Umas Localizei uns documentos antigos.
Joguei fora umas coisas velhas.

Outras funções do artigo 
– Substantivação: é o nome que se dá ao fenômeno de transformação de adjetivos e verbos em substantivos a partir do emprego do 

artigo. Observe:  
– Em “O caminhar dela é muito elegante.”, “caminhar”, que teria valor de verbo, passou a ser o substantivo do enunciado.  
– Indicação de posse: antes de palavras que atribuem parentesco ou de partes do corpo, o artigo definido pode exprimir relação de 

posse. Por exemplo: “No momento em que ela chegou, o marido já a esperava.”  
Na frase, o artigo definido “a” esclarece que se trata do marido do sujeito “ela”, omitindo o pronomes possessivo dela.
– Expressão de valor aproximado: devido à sua natureza de generalização, o artigo indefinido inserido antes de numeral indica valor 

aproximado. Mais presente na linguagem coloquial, esse emprego dos artigos indefinidos representa expressões como “por volta de” e 
“aproximadamente. Observe: “Faz em média uns dez anos que a vi pela última vez.” e Acrescente aproximadamente umas três ou quatro 
gotas de baunilha.” 
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PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS EM LÓGICA MATEMÁTICA. 
FUNDAMENTAÇÃO DO CÁLCULO PROPOSICIONAL. OPE-
RAÇÕES LÓGICAS DO CÁLCULO SENTENCIAL. ENTIDADES 
LIGADAS A OPERAÇÃO. TABELA VERDADE

PROPOSIÇÃO
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensa-

mento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensa-
mentos, isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a 
respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a 
proposição é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos 
os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.

Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não 

pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é 

verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 
existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, 
que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?
Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos 

atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valo-

res lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos 

atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também po-

demos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quan-
tidade certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou 
F a sentença).

(E) O que é isto? -  como vemos não podemos atribuir valores 
lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.

Resposta: B.
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CONECTIVOS (CONECTORES LÓGICOS) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São eles:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclu-
siva v p ou q

Disjunção Exclu-
siva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Exemplo: 
2. (PC/SP - Delegado de Polícia - VUNESP) Os conectivos ou 

operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbo-
los (da linguagem formal) utilizados para conectar proposições de 
acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa 
que apresenta exemplos de conjunção, negação e implicação, res-
pectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ∧ q
(B) p ∧ q, ¬ p, p -> q
(C) p -> q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p -> q, ¬ q
(E) p v q, ¬ q, p v q

Resolução:
A conjunção é um tipo de proposição composta e apresenta o 

conectivo “e”, e é representada pelo símbolo ∧. A negação é repre-
sentada pelo símbolo ~ou cantoneira (¬) e pode negar uma proposi-
ção simples (por exemplo: ¬ p ) ou composta. Já a implicação é uma 
proposição composta do tipo condicional (Se, então) é representa-
da pelo símbolo (→).

Resposta: B.

TABELA VERDADE 
Quando trabalhamos com as proposições compostas, determi-

namos o seu valor lógico partindo das proposições simples que a 
compõe.   O valor lógico de qualquer proposição composta depen-
de UNICAMENTE dos valores lógicos das proposições simples com-
ponentes, ficando por eles UNIVOCAMENTE determinados.

• Número de linhas de uma Tabela Verdade: depende do nú-
mero de proposições simples que a integram, sendo dado pelo se-
guinte teorema:

“A tabela verdade de uma proposição composta com n* pro-
posições simples componentes contém 2n linhas.”

Exemplo:
3. (CESPE/UNB) Se “A”, “B”, “C” e “D” forem proposições sim-

ples e distintas, então o número de linhas da tabela-verdade da pro-
posição (A → B) ↔ (C → D) será igual a:

(A) 2;
(B) 4;
(C) 8;
(D) 16;
(E) 32.

Resolução:
Veja que podemos aplicar a mesma linha do raciocínio acima, 

então teremos: 
Número de linhas = 2n = 24 = 16 linhas.
Resposta D.

LEIS DE MORGAN 
Com elas:
– Negamos que duas dadas proposições são ao mesmo tempo 

verdadeiras equivalendo a afirmar que pelo menos uma é falsa
– Negamos que uma pelo menos de duas proposições é verda-

deira equivalendo a afirmar que ambas são falsas.

ATENÇÃO

As Leis de Morgan 
exprimem que NEGAÇÃO 

transforma:

CONJUNÇÃO em DISJUNÇÃO

DISJUNÇÃO em CONJUNÇÃO

TAUTOLOGIA, CONTRADIÇÃO E CONTINGÊNCIA

• Tautologia: possui todos os valores lógicos, da tabela verdade 
(última coluna), V (verdades). 

Princípio da substituição: Seja P (p, q, r, ...) é uma tautologia, 
então P (P0; Q0; R0; ...) também é uma tautologia, quaisquer que 
sejam as proposições P0, Q0, R0, ...

• Contradição: possui todos os valores lógicos, da tabela ver-
dade (última coluna), F (falsidades). A contradição é a negação da 
Tautologia e vice versa. 

Princípio da substituição: Seja P (p, q, r, ...) é uma contradição, 
então P (P0; Q0; R0; ...) também é uma contradição, quaisquer que 
sejam as proposições P0, Q0, R0, ...

• Contingência: possui valores lógicos V e F ,da tabela verdade 
(última coluna). Em outros termos a contingência é uma proposição 
composta que não é tautologia e nem contradição.

Exemplos: 
4. (DPU – ANALISTA – CESPE) Um estudante de direito, com o 

objetivo de sistematizar o seu estudo, criou sua própria legenda, na 
qual identificava, por letras, algumas afirmações relevantes quanto 
à disciplina estudada e as vinculava por meio de sentenças (proposi-
ções). No seu vocabulário particular constava, por exemplo:

P: Cometeu o crime A.
Q: Cometeu o crime B.
R: Será punido, obrigatoriamente, com a pena de reclusão no 

regime fechado.
S: Poderá optar pelo pagamento de fiança.
Ao revisar seus escritos, o estudante, apesar de não recordar 

qual era o crime B, lembrou que ele era inafiançável.
Tendo como referência essa situação hipotética, julgue o item 

que se segue.
A sentença (P→Q)↔((~Q)→(~P)) será sempre verdadeira, in-

dependentemente das valorações de P e Q como verdadeiras ou 
falsas.

(  ) Certo 
(  ) Errado
Resolução:
Considerando P e Q como V.
(V→V) ↔ ((F)→(F))
(V) ↔ (V) = V
Considerando P e Q como F
(F→F) ↔ ((V)→(V))
(V) ↔ (V) = V
Então concluímos que a afirmação é verdadeira.
Resposta: Certo.
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RELAÇÃO DE IMPLICAÇÃO LÓGICA

A proposição P(p,q,r,...) implica logicamente a proposição Q(p,-
q,r,...) quando Q é verdadeira todas as vezes que P é verdadeira. 
Representamos a implicação com o símbolo “⇒”, simbolicamente 
temos:

P(p,q,r,...) ⇒ Q(p,q,r,...).

ATENÇÃO: Os símbolos “→” e “⇒” são completamente distin-
tos. O primeiro (“→”) representa a condicional, que é um conecti-
vo. O segundo (“⇒”) representa a relação de implicação lógica que 
pode ou não existir entre duas proposições. 

Exemplo:

Observe: 
- Toda proposição implica uma Tautologia: 

- Somente uma contradição implica uma contradição: 

Propriedades 
• Reflexiva: 
– P(p,q,r,...) ⇒ P(p,q,r,...)
– Uma proposição complexa implica ela mesma.

• Transitiva: 
– Se P(p,q,r,...) ⇒ Q(p,q,r,...) e
 Q(p,q,r,...) ⇒ R(p,q,r,...), então
 P(p,q,r,...) ⇒ R(p,q,r,...)
– Se P ⇒ Q e Q ⇒ R, então P ⇒ R

Regras de Inferência
• Inferência é o ato ou processo de derivar conclusões lógicas 

de proposições conhecidas ou decididamente verdadeiras. Em ou-
tras palavras: é a obtenção de novas proposições a partir de propo-
sições verdadeiras já existentes.

Regras de Inferência obtidas da implicação lógica

• Silogismo Disjuntivo

• Modus Ponens

• Modus Tollens

Tautologias e Implicação Lógica
• Teorema
P(p,q,r,..) ⇒ Q(p,q,r,...) se e somente se P(p,q,r,...) → Q(p,q,r,...)
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Observe que:
→ indica uma operação lógica entre as proposições. Ex.: das proposições p e q, dá-se a nova proposição p → q.
⇒ indica uma relação. Ex.: estabelece que a condicional P → Q é tautológica.

Inferências
• Regra do Silogismo Hipotético

Princípio da inconsistência
– Como “p ^ ~p → q” é tautológica, subsiste a implicação lógica p ^ ~p ⇒ q
– Assim, de uma contradição p ^ ~p se deduz qualquer proposição q.
A proposição “(p ↔ q) ^ p” implica a proposição “q”, pois a condicional “(p ↔ q) ^ p → q” é tautológica.

RELAÇÃO DE EQUIVALÊNCIA LÓGICA

Quando duas proposições lógicas possuem a mesma tabela verdade, diremos que elas tratam de equivalências lógicas.
Para resolver questões envolvendo estas equivalência, basta construirmos as tabelas verdades para ambas as proposições. Se elas 

forem iguais, são equivalentes. Caso contrário, não são.
Simples? Em parte sim, mas devemos nos atentar, para que de maneira clara possamos observar as relações que podemos estabelecer 

entre nossas proposições. Vamos ver um apanhado destas a seguir.

TABELA-VERDADE GERAL

p q p ∧ q p ∨ q p q p ó q p  q

V V V V V V F

V F F V F F V

F V F V V F V

F F F F V V F

Exemplo:
Observe as proposições a seguir, elas são equivalentes?
1) p ∨ (p ∧ q) = p
2) p ∧ (p ∨ q) = p

Vamos resolver por partes cada uma. Na primeira sentença, temos que (p∧q) possui tabela verdade VFFF. Vamos chamar (p∧q) = r para 
facilitar nossa visão. Assim, agora temos que ver p ∨ r. 



47
a solução para o seu concurso!

Editora

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

 LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE MIRAI-MG
2007 -3ª EDIÇÃO ATUALIZADA

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1 - O Município de Mirai, pessoa jurídica de direito público 
interno, no pleno uso de sua autonomia, político-administrativa e 
financeira, reger-se-á por esta Lei Orgânica, votada e aprovada por 
sua Câmara Municipal.

Art.2 - O Município integra a divisão administrativa do Estado.
Parágrafo Único- São Símbolos do Município, a Bandeira, o Bra-

são e o Hino, representativos de sua cultura e história.
Art. 3 - Constituem bens do Município todas as coisas móveis e 

imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe pertençam.
Parágrafo Único - O Município tem direito a participação no 

resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hí-
dricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos 
minerais de seu território.

SEÇÃO II
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

Art. 5- O Município poderá dividir-se, para fins administrativos 
em Distritos a serem criados, organizados, suprimidos ou fundidos 
por lei após consulta plebiscitaria à população comunitária interes-
sada, observada a legislação vigente, em especial, Constituição Fe-
deral, e o atendimento aos requisitos estabelecidos no art.6 desta 
Lei Orgânica.

§1 -A criação do Distrito poderá efetuar-se mediante fusão de 
dois ou mais Distritos, que serão suprimidos, sendo dispensada nes-
sa hipótese, a verificação dos requisitos do art.6 desta Lei Orgânica.

§2 -A extinção do Distrito somente se efetuará mediante con-
sulta à população da área interessada.

§3 - O distrito terá o nome da respectiva sede, cuja categoria 
será a de vila.

Art. 6 - São requisitos para a criação de novos Distritos:
I - Existência, na povoação-sede, de pelo menos, sessenta mo-

radias, escola pública, posto de saúde.
Parágrafo Único - A comprovação de atendimento à exigência 

enumerada neste artigo far-se-à mediante:

a) Certidão emitida pelo agente municipal de estatística ou pela 
repartição fiscal do Município, certificando o número de moradias;

b) Certidão emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de Edu-
cação, de Saúde, certificando a existência da escola pública e do 
posto de saúde na povoação-sede.

Art. 7 - Na fixação das divisas distritais serão observadas as se-
guintes normas:

I - Evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas assimétricas, es-
trangulamentos e alongamentos exagerados.

II - Dar-se-à preferência, para a delimitação, às linhas naturais 
facilmente identificáveis;

III - Na inexistência de linhas naturais, utilizar-se à linha reta 
cujos extremos, pontos naturais ou não, sejam facilmente identifi-
cáveis e tenham condições de fixidez;

IV - É vedada a interrupção continuidade territorial do Municí-
pio ou Distrito de origem.

Parágrafo Único - As divisas distritais serão descritas trecho a 
trecho, salvo, para evitar duplicidade, nos trechos que coincidirem 
com os limites municipais.

Art. 8 -A alteração de divisão administrativa do Município so-
mente pode ser feita quadrienalmente, no ano posterior ao das 
eleições municipais.

Art. 9 -A instalação do Distrito se fará perante o Juiz de Direito 
da Comarca, na sede do Distrito.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 10 - Ao Município compete prover a tudo quanto diga res-
peito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, 
cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribui-
ções:

I - Legislar sobre assuntos de interesse local;
II - Suplementar a legislação federal e a estadual, no que cou-

ber; III- Elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento integrado;
IV - Criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação 

estadual;
V - Manter prioritariamente com a cooperação técnica e finan-

ceira da União e do Estado, programas de educação pré-escolar e 
de ensino fundamental;

VI - Elaborar o orçamento anual e plurianual de investimentos;
VII- Instituir e arrecadar tributos, bem como aplicar as suas ren-

das;
VIII- Fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;
IX. - Dispor sobre organização, administração e execução do 

serviços locais;
X - Dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens 

públicos;
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XI - Organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único 
dos servidores públicos;

XII - Organizar e prestar, diretamente, ou sob regime de conces-
são ou permissão, os serviços públicos locais;

XIII - Planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, 
especialmente em sua zona urbana;

XlV - Estabelecer normas de edificação, de loteamento, de ar-
ruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as limitações 
urbanísticas conveniente à coordenação do seu território, observa-
da a lei federal;

XV - Conceder e renovar licença para localização e funciona-
mento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de 
serviços e quaisquer outros;

XVI - Cassar a licença que houver concedido ao estabelecimen-
to que se tornar prejudicial a saúde, à higiene, ao sossego, à segu-
rança ou aos bons costumes, fazendo cessar a atividade ou determi-
nando o fechamento do estabelecimento;

XVII - Estabelecer servidões administrativas necessária à reali-
zação de seus serviços, inclusive a dos seus concessionários;

XVIII -Adquirir bens, inclusive mediante desapropriação;
XIX - Regular a disposição, o traçado e as demais condições dos 

bens públicos de uso comum;
XX - Regulamentar a utilização dos logradouros públicos e espe-

cialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os pontos 
de parada dos transportes coletivos;

XXI - Fixar os locais de estabelecimento de táxis e demais veí-
culos;

XXII - Conceder, permitir ou autorizar os serviços de transporte 
coletivo e de táxis;

XXIII - Fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e tráfe-
go em condições especiais;

XXIV - Disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tone-
lagem máxima permitida a veículos que circulam em vias públicas 
Municipais;

XXV - Tomar obrigatória a utilização da estação rodoviária;
XXVI - Sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 

como regulamentar e fiscalizar sua utilização;
XXVII - Prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, 

remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qual-
quer natureza;

XXVIII - Ordenar as atividades urbanas, fixando condições e ho-
norários para funcionamento de estabelecimentos industriais, co-
merciais e de serviços, observadas às normas federais pertinentes;

XXIX - Dispor sobre serviços funerários e de cemitérios;
XXX - Regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a 

afixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de quais-
quer outros meios de publicidade e propaganda, nos locais sujeitos 
ao poder de polícia Municipal;

XXXI - Prestar assistência nas emergências médico-hospitalares 
de pronto-socorro, por seus próprios serviços de fiscalização neces-
sários ao exercício do seu poder de polícia administrativa;

XXXII - Fiscalizar, nos locais de vendas, pesos, medidas e Condi-
ções sanitárias dos gêneros alimentícios;

XXIII - Dispor sobre registro, vacinação e captura de animais e 
mercadorias apreendidas sem decorrência de transgressão da legis-
lação municipal;

XXXIV - Dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, 
com a finalidade precípua de erradicar as moléstias de que possam 
se portadores ou transmissores;

XXXV - Estabelecer e impor penalidade por infração de suas leis 
e regulamentos;

XXXVI- Promover os seguintes serviços:
a) mercados, feiras e matadouros
b) Construção e conservação de estradas e caminhos munici-

pais;
c) transportes coletivos estritamente municipais;
d) iluminação pública;
XXXVII - Regulamentar o serviço de carros de aluguel;
XXXVIII - Assegurar a expedição de certidões requeridas às 

repartições administrativas municipais, para defesa de direitos e 
esclarecimentos de situações, estabelecendo os prazos de atendi-
mento.

§1 -As normas de loteamento e arruamento a que se refere o 
inciso XIV deste artigo deverão exigir reserva de áreas destinadas a:

a) zonas verdes e demais logradouros públicos;
b) vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, de 

esgotos e de águas pluviais nos fundos dos vales;
c) passagem de canalizações públicas de esgotos e de águas 

pluviais com largura mínima de dois metros nos fundos de lotes, 
cujo desnível seja superior a um metro da frente ao fundo.

§2 - A lei complementar do Meio ambiente, estabelecerá os 
meios de proteção das zonas verdes, bem como, os princípios para 
arborização da áreas urbanas do Município;

XXXIX - Manter, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população.

§1 - Está incluído nos serviços de saúde municipal a atuação 
global nas áreas de saneamento básico, fornecimento de água po-
tável e medicina preventiva.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 11 - É da competência administrativa comum do Municí-
pio, da União e do Estado, observada a Lei complementar federal, o 
exercício das seguintes medidas:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - Cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos.

IV- impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de art ee de outros bens de valor histórico, artístico e cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e a 
ciência;

VI- proteger o meio ambiente e combatera poluição em qual-
quer de suas formas;

VII- preservar com rigor as florestas, a fauna e aflora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-

cimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a melho-

ria, das condições habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza-

ção, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 

de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 
territórios.
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SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR

Art. 12 Ao Município compete suplementar a legislação federal 
e estadual do que couber e naquilo que disser respeito ao seu pe-
culiar interesse.

Parágrafo único -A competência prevista neste artigo será 
exercida em relação às legislações federal e estadual no que digam 
respeito ao peculiar interesse municipal, visando adaptá-las à rea-
lidade local.

CAPÍTULO III 
DAS VEDAÇÕES

Art. 13 Ao município é vedado:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvenciona-los, dis-

crimina-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter comele ou 
seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalva 
na forma da lei, a colaboração de interesse público;

II- recusar fé aos documentos públicos
III- criar distinções entre brasileiros ou preferência entre si;
IV- subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos 

pertencentes aos cofres públicos , quer pela imprensa, rádio , te-
levisão, serviço de alto-falante ou qualquer outro meio de comu-
nicação, propaganda político-partidária ou fins estranhos à admi-
nistração;

V - manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas de órgãos públicos que não tenham caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, assim como a publicidade da 
qual constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem pro-
moção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

VI - outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a remissão 
de dívidas, sem interesse público justificado, sob pena de nulidade 
do ato;

VII - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
VIII - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção 
em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
independentemente da denominação dos rendimentos, títulos ou 
direitos;

IX - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino;

X- cobrar tributos;
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou.
XI- utilizar tributos com efeito de confisco;
XII- estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por 

meio de tributos, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização 
de vias conservadas pelo poder público;

XIII- instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviço da União, dos estado e de ou-

tros Municípios;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos inclusi-

ve suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos ou requisitos da lei federal;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impres-
são.

§1 - A vedação do inciso XIII, a, é extensiva às autarquias e às 
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, no que se re-
fere ao patrimônio, à renda, e aos serviços, vinculados às suas fina-
lidades essenciais ou às delas decorrentes;

§2 - As vedações do inciso XIII, a, e do parágrafo anterior não se 
aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com o 
exploração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicá-
veis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o 
promitente comprador da obrigação de pagar impostos relativa-
mente ao bem imóvel:

§3 - As vedações impressas no inciso XIII alíneas B e C, compre-
endem somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados 
com as finalidades essenciais das entidades nelas relacionadas;

§4 - As vedações impressas nos incisos VII a XIII serão regula-
mentadas em lei complementar federal.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SESSÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 14 - O Poder Legislativo do Município exercido pela Câmara 
Municipal.

Parágrafo Único - Cada legislatura terá a duração de quatro 
anos compreendendo cada ano uma seção legislativa.

Art. 15- A Câmara Municipal é composta de vereadores eleitos 
pelo sistema proporcional como representantes do povo, com man-
dato de quatro anos.

§1 - São condições da elegibilidade para o mandato de verea-
dor, na forma de lei federal:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V- afiliação partidária;
VI- a idade mínima de 18 anos e
VII- Ser alfabetizado.
§2 - O número de vereadores será fixado pela Câmara Muni-

cipal observados os limites estabelecidos no artigo 29, item IV, da 
constituição federal:

I - para os primeiros 47.619 (quarenta e sete mil, seiscentos e 
dezenove mil)habitantes, o número de vereadores será 09(nove).

II - o número de habitantes a ser utilizados com base de calculo 
do número de vereadores será aquele fornecido, mediante certidão 
pela fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE;

III - o número de vereadores será fixado mediante decreto le-
gislativo, até o final da seção legislativa do ano que anteceder às 
eleições;

IV - a mesa da Câmara enviará ao Tribunal Regional Eleitoral 
logo após sua edição, cópia do decreto legislativo de que trata o 
inciso anterior.

Art.16 -A Câmara Municipal reunir-se-á mensalmente, em sua 
sede à Praça Dr. Miguel Pereira, 38- térreo A, respeitando-se o perí-
odo de recesso legislativo, que será entre os dias 10 a 15 de janeiro 
e lo a 15 de julho de cada ano.
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§1 - As reuniões marcadas que recaírem em feriados serão rea-
lizadas em nova data a ser designada pela Mesa Diretora;

§2 - A Câmara se reunirá em seções ordinárias extraordinárias 
ou solenes conforme dispuser o seu regime interno;

§3 - A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-se-á:
I - pelo prefeito, se necessário;
II - pelo presidente da Câmara para o compromisso e a posse 

do prefeito e do vice-prefeito;
III - pelo presidente da Câmara ou a requerimento da maioria 

dos membros da casa, em caso de urgência ou interesse público 
relevante;

IV - pela comissão representativa da Câmara, conforme previs-
to no artigo 36 V,desta Lei Orgânica.

§4 - Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal 
somente deliberará sobre a matéria para o qual foi convocada.

Art. 17 - As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria 
dos votos, presente a maioria de seus membros, salvo disposição 
em contrário constante na constituição federal e nesta Lei Orgânica.

Art. 18 - A sessão legislativa ordinária não será interrompida 
sem a deliberação sobre o projeto de lei orçamentária.

Art. 19 - As sessões da Câmara deverão ser realizadas em re-
cinto destinada ao seu funcionamento, observando o disposto no 
artigo 35, XII desta Lei Orgânica.

§1 - Comprovada a impossibilidade de acesso ao recinto da Câ-
mara, o outra causa quem impeça sua utilização, poderão ser reali-
zadas em outro local designado pelo juiz de Direito da Comarca no 
auto de verificação da ocorrência.

§2 - As seções solenes poderão ser realizadas fora do recinto 
da Câmara.

Art. 20 - As seções serão públicas, salvo deliberação em contra-
to, de dois terços (2/3) dos vereadores, adotada em razão de moti-
vo relevante.

Art. 21 -As sessões somente poderão ser abertas com a presen-
ça de, no mínimo, um terço(1/3) dos membros da Câmara.

Parágrafo Único - Considerar-se-á presente a sessão o vereador 
que assinar o livro de presença até o início da Ordem do Dia, parti-
cipar dos trabalhos do plenário e das votações.

SEÇÃO II
DO FUNCIONAMENTO DA C MARA

Art. 22 - A Câmara reunir-se-á em sessões preparatórias, a par-
tir de 1 de janeiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de 
seus membros e eleição da Mesa.

§1 - A posse ocorrerá em sessão solene, que se realizará in-
dependentemente de número, sob a Presidência do Vereador mais 
votado dentre dos presentes, cabendo ao Presidente prestar o se-
guinte compromisso:

“Prometo cumprir a Constituição Federal, a Constituição Esta-
dual e a Lei Orgânica Municipal, observar as leis, desempenhar o 
mandato que me foi confiado e trabalhar pelo progresso do Municí-
pio e bem-estar de seu povo”.

§2 - Prestado o compromisso pelo Presidente, o Secretário que 
for designado para esse fim fará a chamada nominal de cada verea-
dor, que declarará: “Assim o prometo”.

§3 - O vereador que não tomar posse na sessão prevista no pa-
rágrafo anterior deverá fazê-lo dentro do prazo de 15 (quinze) dias 
do início do funcionamento normal da Câmara, sob pena de perda 
do mandato salvo, o motivo justo, aceito pela maioria absoluta dos 
membros da Câmara.

§4 - Imediatamente após a posse, os vereadores reunir-se-ão 
sob presidência do mais votado dentre os presentes e, havendo 
maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os compromis-
sos da mesa, que serão automaticamente empossados.

§5 - Inexistindo número legal, o vereador mais votado dentre 
os presentes permanecerá na presidência e convocará sessões diá-
rias, até que seja eleita a mesa.

§6- A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á, obrigato-
riamente, na última Sessão Ordinária do biênio, empossando-se os 
eleitos na primeira reunião ordinária seguinte;

§7 - No ato da posse e ao término do mandato os vereadores 
deverão fazer declaração de seus bens, as quais ficarão arquivadas 
na Câmara constando das respectivas e seu resumo.

Art. 23 - O mandato da mesa será de dois anos, facultada a 
recondução de seus membros para o período seguinte.

Art. 24 - A mesa da Câmara se compõe do Presidente, do pri-
meiro Vice-Presidente, do primeiro secretário e do segundo secre-
tário, os quais se substituirão nessa ordem.

§1 - Na constituição da mesa é assegurada, tanto quanto possí-
vel, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos parla-
mentares que participam da casa.

§2 - Na ausência dos membros da mesa o vereador mais idoso 
assumirá a presidência.

§3 - Qualquer componente da mesa poderá ser destituído da 
mesma pelo voto de dois terços (2/3) dos membros da Câmara, 
quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atri-
buições regimentais, elegendo-se outro vereador para a comple-
mentação do mandato.

Art.25 - A Câmara terá comissões permanentes e especiais.
§1- As comissões permanentes em razão da matéria de sua 

competência, cabe:
I - Discutir e voltar projeto de lei que dispuser, na forma de 

Regimento Interno, a competência do Plenário, salvo se houver re-
curso de um décimo(1/1O) dos membros da casa;

II- realizar audiências públicas com entidades da sociedade ci-
vil;

III - convocar o Prefeito Municipal, os secretários municipais e 
de cargos equivalentes e ocupantes de cargo de chefia para prestar 
informações sobre assuntos inerentes às suas atribuições em cará-
ter obrigatório, salvo justificativa legal;

IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas 
de qualquer pessoa contra atos omissos das autoridades ou entida-
des públicas;

V- Solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
V1- exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização dos 

atos do Executivo e da Administração Indireta.
§2 - As comissões especiais, criadas por deliberação do plenário 

serão destinadas ao estudo dos assuntos específicos e à representa-
ção da Câmara em Congresso, solenidades ou outros atos públicos.

§3 - Na formação das comissões, assegurar-se-á tanto quanto 
possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos 
parlamentares que participem da Câmara.

§4 - As comissões parlamentares de inquérito, que terão po-
deres de investigação próprios das autoridades judiciais, além, de 
outros previstos no Regimento Interno da Casa, serão criadas pela 
câmara municipal, mediante requerimento de um terço (1/3) dos 
seus membros, para apuração de fato determinado e por prazo cer-
to, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas a Ministério 
Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos 
infratores.
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Art. 26 - A maioria, a minoria, as representações partidárias 
com o número de membros superior a um décimo (1/1O) da com-
posição da casa c os blocos parlamentares terão líder e vice-líder.

§1 - A indicação dos líderes será feita em documento subscrito 
pelos membros das representações majoritárias, minoritárias, blo-
cos parlamentares ou partidos políticos à 1nesa, nas vinte e quatro 
horas que se seguirem à instalação do primeiro período legislativo 
anual.

§2 - Os líderes indicaram os respectivos vice-líderes, dando co-
nhecimento à Mesa da Câmara dessa designação.

Art.27 -Além de outras atribuições previstas no Regimento In-
terno, os Líderes indicaram os representantes partidários nas co-
missões da Câmara.

Parágrafo Único - Ausente ou impedido o Líder, suas atribui-
ções serão exercidas pelo vice-líder.

Art. 28 - À Câmara Municipal, observado o disposto nesta Lei 
Orgânica, compete elaborar seu Regimento Interno, dispondo so-
bre sua organização, polícia e provimento de cargos de seus servi-
ços e, especialmente, sobre:

I- sua instalação e funcionamento;
II - posse de seus membros;
III- eleição da Mesa, sua composição e suas atribuições;
IV - Numero de reuniões mensais;
V- Comissões;
VI- Sessões;
VII - Deliberações;
VII -Todo e qualquer assunto de sua administração interna.
Art. 29 - Por deliberação de seus membros, em sua maioria a 

Câmara poderá convocar Secretário Municipal ou funcionário equi-
valente para, pessoalmente, prestar informações acerca de assun-
tos previamente estabelecidos.

Parágrafo Único - A falta de comparecimento do Secretário 
Municipal ou cargo equivalente, sem justificativa razoável, será 
considerado desacato à Câmara, e se o Secretário ou funcionário 
for Vereador licenciado, o não comparecimento incompatível com a 
dignidade da Câmara, para instauração do respectivo processo, na 
forma da lei federal, e conseqüentemente cassação do mandato.

Art. 30 - O Secretário Municipal ou funcionário equivalente, 
a seu pedido, poderá comparecer perante o Plenário ou qualquer 
comissão da Câmara para expor assunto e discutir projeto de lei 
ou qualquer outro ato normativo relacionado com seu serviço ad-
ministrativo.

Art. 31- A Mesa da Câmara poderá encaminhar pedidos escri-
tos, de informação ao Prefeito, aos Secretários Municipais ou a ocu-
pantes de cargos equivalentes e funcionários ocupantes de cargos 
de chefia, importando em crime de responsabilidade o não aten-
dimento no prazo de 15 (quinze) dias, bem como a prestação de 
informação falsa.

Art. 32 - A Mesa, dentre outras atribuições, compete:
I - tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos tra-

balhos legislativos;
II - propor projetos que criem ou extinguem cargos nos serviços 

da Câmara e fixem os respectivos vencimentos;
III - apresentar projetos de lei dispondo sobre abertura de cré-

ditos suplementares ou especiais, através do aproveitamento total 
ou parcial das consignações orçamentárias da Câmara;

V- promulgara Lei Orgânica e suas emendas;
V - representar, junto ao Executivo, sobre necessidades de eco-

nomia interna;

VI - contratar, na forma da lei, por tempo determinado, para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

VII - Encaminhar para o Executivo a sua prestação de contas 
para ser consolidada, até o dia 0l de março do ano seguinte. (Acres-
cido pela Emenda a Lei Orgânica do Município de Mirai/MG N. 
01/2002).

VIII - Encaminhar até 01 de agosto em curso, suas diretrizes or-
çamentárias, para ser consolidado ao projeto de lei orçamentária 
de autoria do executivo. (Acrescido pela Emenda a Lei Orgânica do 
Município de Mirai/MG N. 01/2002).

Art. 33 - Dentre outras atribuições compete ao Presidente da 
Câmara:

I - representar a Câmara em juízo e fora dele;
II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e admi-

nistrativos da Câmara;
III-interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;
IV- promulgar as resoluções e decretos legislativos;
V - promulgar as leis com sanção tácita ou cujo veto tenha sido 

rejeitado pelo Plenário, desde que não aceita esta decisão, em tem-
po hábil pelo Prefeito;

VI - fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, decretos pelo 
Prefeito;

VII- autorizar as despesas da Câmara;
VIII - representar decisão da Câmara, sobre a inconstitucionali-

dade de lei ou de ato municipal;
IX - solicitar, por decisão da maioria absoluta da Câmara, a in-

tervenção do Município nos casos admitidos pela Constituição Fe-
deral e pela Constituição Estadual;

X - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a 
força necessária para esse fim;

XI - encaminhar, para parecer prévio, a prestação de contas do 
Município ao Tribunal de Contas do Estado ou Órgão a que for atri-
buída a competência.

SEÇÃO III
DAS ATRIBUIÇÕES DA C MARA MUNICIPAL

Art. 34 - Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Pre-
feito dispor sobre todas as matérias de competência do Município 
e, especialmente:

I - instituir e arrecadar os tributos de sua competência bem 
como aplicar suas rendas;

II- autorizar isenções e anistias fiscais e a remissão de dívidas;
III - votar o orçamento anual e o plurianual de investimentos 

bem como autorizar a abertura de créditos suplementares e espe-
ciais;

IV - deliberar, sobre obtenção e concessão de empréstimos e 
operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento;

VI- autorizar a concessão de auxílios e subvenções;
VI - autorizar a concessão de serviços públicos;
VII - autorizar a concessão do direito real de uso de bens mu-

nicipais;
VIII - autorizar a concessão administrativa de uso de bens mu-

nicipais;
IX- autorizar a alienação de bens imóveis;
X - autorizar a aquisição de bens imóveis, mesmo quando se 

tratar de doação;
XI - criar, transformar e extinguir cargos, empregos e funções 

públicas e fixar os respectivos vencimentos, inclusive os dos servi-
ços da Câmara;
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PROTOCOLO, REGISTRO, TRAMITAÇÃO, EXPEDIÇÃO, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS; NOÇÕES DE CONSERVAÇÃO E PRE-
SERVAÇÃO DE ACERVOS DOCUMENTAIS

A arquivística é uma ciência que estuda as funções do arquivo, e também os princípios e técnicas a serem observados durante a atu-
ação de um arquivista sobre os arquivos e, tem por objetivo, gerenciar todas as informações que possam ser registradas em documentos 
de arquivos.

A Lei nº 8.159/91 (dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e entidades privadas e dá outras providências) nos dá sobre 
arquivo: 

“Consideram-se arquivos, para os fins desta lei, os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por órgãos públicos, instituições 
de caráter público e entidades privadas, em decorrência do exercício de atividades específicas, bem como por pessoa física, qualquer que 
seja o suporte da informação ou a natureza dos documentos.”

Á título de conhecimento segue algumas outras definições de arquivo.
 “Designação genérica de um conjunto de documentos produzidos e recebidos por uma pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

caracterizado pela natureza orgânica de sua acumulação e conservado por essas pessoas ou por seus sucessores, para fins de prova ou 
informação”, CONARQ.

“É o conjunto de documentos oficialmente produzidos e recebidos por um governo, organização ou firma, no decorrer de suas ativi-
dades, arquivados e conservados por si e seus sucessores para efeitos futuros”, Solon Buck (Souza, 1950) (citado por PAES, Marilena Leite, 
1986).

“É a acumulação ordenada dos documentos, em sua maioria textuais, criados por uma instituição ou pessoa, no curso de sua ativida-
de, e preservados para a consecução dos seus objetivos, visando à utilidade que poderão oferecer no futuro.” (PAES, Marilena Leite, 1986).

De acordo com uma das acepções existentes para arquivos, esse também pode designar local físico designado para conservar o acer-
vo.

A arquivística está embasada em princípios que a diferencia de outras ciências documentais existentes. 
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Vejamos:

O princípio de proveniência nos remete a um conceito muito importante aos arquivistas: o Fundo de Arquivo, que se caracteriza como 
um conjunto de documentos de qualquer natureza – isto é, independentemente da sua idade, suporte, modo de produção, utilização e 
conteúdo– reunidos automática e organicamente –ou seja, acumulados por um processo natural que decorre da própria atividade da ins-
tituição–, criados e/ou acumulados e utilizados por uma pessoa física, jurídica ou poruma família no exercício das suas atividades ou das 
suas funções.

Esse Fundo de Arquivo possui duas classificações a se destacar.
Fundo Fechado – quando a instituição foi extinta e não produz mais documentos estamos.
Fundo Aberto - quando a instituição continua a produzir documentos que se vão reunindo no seu arquivo.

Temos ainda outros aspectos relevantes ao arquivo, que por alguns autores, podem ser classificados como princípios e por outros, 
como qualidades ou aspectos simplesmente, mas que, independente da classificação conceitual adotada, são relevantes no estudo da 
arquivologia. São eles:

- Territorialidade: arquivos devem ser conservados o mais próximo possível do local que o gerou ou que influenciou sua produção.
- Imparcialidade: Os documentos administrativos são meios de ação e relativos a determinadas funções. Sua imparcialidade explica-se 

pelo fato de que são relativos a determinadas funções; caso contrário, os procedimentos aos quais os documentos se referem não funcio-
narão, não terão validade. Os documentos arquivísticos retratam com fidelidade os fatos e atos que atestam.

- Autenticidade: Um documento autêntico é aquele que se mantém da mesma forma como foi produzido e, portanto, apresenta o 
mesmo grau de confiabilidade que tinha no momento de sua produção.

Por finalidade a arquivística visa servir de fonte de consulta, tornando possível a circulação de informação registrada, guardada e 
preservada sob cuidados da Administração, garantida sua veracidade.

Costumeiramente ocorre uma confusão entre Arquivo e outros dois conceitos relacionados à Ciência da Informação, que são a Bi-
blioteca e o Museu, talvez pelo fato desses também manterem ali conteúdo guardados e conservados, porém, frisa-se que trata-se de 
conceitos distintos.
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O quadro abaixo demonstra bem essas distinções:

Arquivos Públicos
Segundo a Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, art.7º, Capítulo II:
“Os arquivos públicos são os conjuntos de documentos produzidos e recebidos, no exercício de suas atividades, por órgãos públicos 

de âmbito federal, estadual, do distrito federal e municipal, em decorrência de suas funções administrativas, legislativas e judiciárias”.
Igualmente importante, os dois parágrafos do mesmo artigo diz:
“§ 1º São também públicos os conjuntos de documentos produzidos e recebidos por instituições de caráter público, por entidades 

privadas encarregadas da gestão de serviços públicos no exercício de suas atividades.
§ 2º A cessação de atividades de instituições públicas e de caráter público implica o recolhimento de sua documentação à institui-

ção arquivística pública ou a sua transferência à instituição sucessora.»
Todos os documentos produzidos e/ou recebidos por órgãos públicos ou entidades privadas (revestidas de caráter público – mediante 

delegação de serviços públicos) são considerados arquivos públicos, independentemente da esfera de governo.

Arquivos Privados
De acordo com a mesma Lei citada acima:
 “Consideram-se arquivos privados os conjuntos de documentos produzidos ou recebidos por pessoas físicas ou jurídicas, em decor-

rência de suas atividades.”
Para elucidar possíveis dúvidas na definição do referido artigo, a pessoa jurídica a qual o enunciado se refere diz respeito à pessoa 

jurídica de direito privado, não se confundindo, portanto, com pessoa jurídica de direito público, pois os órgãos que compõe a adminis-
tração indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, são também pessoas jurídicas, destituídas de poder político e dotadas de 
personalidade jurídica própria, porém, de direito público.

Exemplos:
• Institucional: Igrejas, clubes, associações, etc.
• Pessoais: fotos de família, cartas, originais de trabalhos, etc.
• Comercial: companhias, empresas, etc.

A arquivística é desenvolvida pelo arquivista, profissional com formação em arquivologia ou experiência reconhecida pelo Estado. Ele 
pode trabalhar em instituições públicas ou privadas, centros de documentação, arquivos privados ou públicos, instituições culturais etc.

Ao arquivista compete gerenciar a informação, cuidar da gestão documental, conservação, preservação e disseminação da informação 
contida nos documentos, assim como pela preservação do patrimônio documental de um pessoa (física ou jurídica), institução e, em última 
instância, da sociedade como um todo. 

Também é função do arquivista recuperar informações ou elaborar instrumentos de pesquisas arquivisticas.1

GESTÃO DE DOCUMENTOS
Um documento (do latim documentum, derivado de docere “ensinar, demonstrar”) é qualquer meio, sobretudo gráfico, que compro-

ve a existência de um fato, a exatidão ou a verdade de uma afirmação etc. No meio jurídico, documentos são frequentemente sinônimos 
de atos, cartas ou escritos que carregam um valor probatório. 

Documento arquivístico: Informação registrada, independente da forma ou do suporte, produzida ou recebida no decorrer da ativida-
de de uma instituição ou pessoa e que possui conteúdo, contexto e estrutura suficientes para servir de prova dessa atividade. 

1Adaptado de George Melo Rodrigues
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Administrar, organizar e gerenciar a informação é uma tarefa 
de considerável importância para as organizações atuais, sejam es-
sas privadas ou públicas, tarefa essa que encontra suporte na Tec-
nologia da Gestão de Documentos, importante ferramenta que 
auxilia na gestão e no processo decisório.

A gestão de documentos representa umconjunto de procedi-
mentos e operações técnicas referentes à sua produção, tramita-
ção, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e interme-
diária, visando a sua eliminação ou recolhimento para a guarda 
permanente.

Através da Gestão Documental é possível definir qual a politica 
arquivistica adotada, através da qual, se constitui o patrimônio ar-
quivistico. Outro aspecto importante da gestão documental é definir 
os responsáveis pelo processo arquivistico.

A Gestão de Documentos é ainda responsável pela implantação 
do programa de gestão, que envolve ações como as de acesso, pre-
servação, conservação de arquivo, entre outras atividades.

Por assegurar que a informação produzida terá gestão ade-
quada, sua confidencialidade garantida e com possibilidade de ser 
rastreada, a Gestão de Documentos favorece o processo de Acre-
ditação e Certificação ISO, processos esses que para determinadas 
organizações são de extrema importância ser adquirido.

Outras vantagens de se adotar a gestão de documentos é a 
racionalização de espaço para guarda de documentos e o controle 
deste a produção até arquivamento final dessas informações.

A implantação da Gestão de Documentos associada ao uso 
adequado da microfilmagem e das tecnologias do Gerenciamento 
Eletrônico de Documentos deve ser efetiva visando à garantia no 
processo de atualização da documentação, interrupção no processo 
de deterioração dos documentos e na eliminação do risco de perda 
do acervo, através de backup ou pela utilização de sistemas que 
permitam acesso à informação pela internet e intranet.

A Gestão de Documentos no âmbito da administração pública 
atua na elaboração dos planos de classificação dos documentos, 
TTD (Tabela Temporalidade Documental) e comissão permanente 
de avaliação. Desta forma é assegurado o acesso rápido à informa-
ção e preservação dos documentos.

Protocolo: recebimento, registro, distribuição, tramitação e ex-
pedição de documentos.

Esse processo acima descrito de gestão de informação e do-
cumentos segue um tramite para que possa ser aplicado de forma 
eficaz, é o que chamamos de protocolo.

O protocolo é desenvolvido pelos encarregados das funções 
pertinentes aos documentos, como, recebimento, registro, distri-
buição e movimentação dos documentos em curso. 

A finalidade principal do protocolo é permitir que as informa-
ções e documentos sejam administradas e coordenadas de forma 
concisa, otimizada, evitando acúmulo de dados desnecessários, de 
forma que mesmo havendo um aumento de produção de documen-
tos sua gestão seja feita com agilidade, rapidez e organização.

Para atender essa finalidade, as organizações adotam um siste-
ma de base de dados, onde os documentos são registrados assim 
que chegam à organização.

A partir do momento que a informação ou documento chega 
é adotado uma rotina lógica, evitando o descontrole ou problemas 
decorrentes por falta de zelo com esses, como podemos perceber:

Recebimento:
Como o próprio nome diz, é onde se recebe os documentos e 

onde se separa o que é oficial e o que é pessoal.
Os pessoais são encaminhados aos seus destinatários.
Já os oficiais podem sem ostensivos e sigilosos. Os ostensivos são aber-

tos e analisados, anexando mais informações e assim encaminhados aos 
seus destinos e os sigilosos são enviados diretos para seus destinatários.

Registro:
Todos os documentos recebidos devem ser registrados ele-

tronicamentecom seu número, nome do remetente, data, assunto 
dentre outras informações.

Depois do registro o documento é numerado (autuado) em or-
dem de chegada.

Depois de analisado o documento ele é classificado em uma 
categoria de assuntopara que possam ser achados. Neste momento 
pode-se ate dar um código a ele.

Distribuição:
Também conhecido como movimentação, é a entrega para seus 

destinatários internos da empresa. Caso fosse para fora da empresa 
seria feita pela expedição.

 
Tramitação:
A tramitação são procedimentos formais definidas pela empre-

sa.É o caminho que o documento percorre desde sua entrada na 
empresa até chegar ao seu destinatário (cumprir sua função).Todas 
as etapas devem ser seguidas sem erro para que o protocolo consi-
ga localizar o documento. Quando os dados são colocados correta-
mente, como datas e setores em que o documento caminhou por 
exemplo, ajudará aagilizar a sua localização.

 
Expedição de documentos:
A expedição é por onde sai o documento. Deve-se verificar 

se faltam folhas ou anexos. Também deve numerar e datar a cor-
respondência no original e nas cópias, pois as cópias são o acom-
panhamento da tramitação do documento na empresa e serão 
encaminhadas ao arquivo. As originais são expedidas para seus 
destinatários.

Após cumprirem suas respectivas funções, os documentos de-
vem ter seu destino decidido, seja este a sua eliminação ou 

Sistemas de classificação
O conceito de classificação e o respectivo sistema classificativo 

a ser adotado, são de uma importância decisiva na elaboração de 
um plano de classificação que permita um bom funcionamento do 
arquivo. 

Um bom plano de classificação deve possuir as seguintes ca-
racterísticas:

- Satisfazer as necessidades práticas do serviço, adotando cri-
térios que potenciem a resolução dos problemas. Quanto mais 
simples forem as regras de classificação adotadas, tanto melhor se 
efetuará a ordenação da documentação;
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- A sua construção deve estar de acordo com as atribuições do 
organismo (divisão de competências) ou em última análise, focando 
a estrutura das entidades de onde provém a correspondência;

- Deverá ter em conta a evolução futura das atribuições do ser-
viço deixando espaço livre para novas inclusões;

- Ser revista periodicamente, corrigindo os erros ou classifica-
ções mal efetuadas, e promover a sua atualização sempre que se 
entender conveniente.

A classificação por assuntos é utilizada com o objetivo de agru-
par os documentos sob um mesmo tema, como forma de agilizar 
sua recuperação e facilitar as tarefas arquivísticas relacionadas 
com a avaliação, seleção, eliminação, transferência, recolhimento 
e acesso a esses documentos, uma vez que o trabalho arquivístico 
é realizado com base no conteúdo do documento, o qual reflete a 
atividade que o gerou e determina o uso da informação nele conti-
da. A classificação define, portanto, a organização física dos docu-
mentos arquivados, constituindo-se em referencial básico para sua 
recuperação. 

Na classificação, as funções, atividades, espécies e tipos docu-
mentais distribuídos de acordo com as funções e atividades desem-
penhadas pelo órgão. 

A classificação deve ser realizada de acordo com as seguintes 
características: 

De acordo com a entidade criadora
- PÚBLICO – arquivo de instituições públicas de âmbito federal 

ou estadual ou municipal.
- INSTITUCIONAL – arquivos pertencentes ou relacionados à 

instituições educacionais, igrejas, corporações não-lucrativas, so-
ciedades e associações.

- COMERCIAL- arquivo de empresas, corporações e compa-
nhias.

- FAMILIAR ou PESSOAL - arquivo organizado por grupos fami-
liares ou pessoas individualmente.

. 
De acordo com o estágio de evolução (considera-se o tempo 

de vida de um arquivo)
- ARQUIVO DE PRIMEIRA IDADE OU CORRENTE - guarda a docu-

mentação mais atual e frequentemente consultada. Pode ser man-
tido em local de fácil acesso para facilitar a consulta.

- ARQUIVO DE SEGUNDA IDADE OU INTERMEDIÁRIO - inclui 
documentos que vieram do arquivo corrente, porque deixaram de 
ser usados com frequência. Mas eles ainda podem ser consultados 
pelos órgãos que os produziram e os receberam, se surgir uma situ-
ação idêntica àquela que os gerou. 

- ARQUIVO DE TERCEIRA IDADE OU PERMANENTE - nele se en-
contram os documentos que perderam o valor administrativo e cujo 
uso deixou de ser frequente, é esporádico. Eles são conservados 
somente por causa de seu valor histórico, informativo para compro-
var algo para fins de pesquisa em geral, permitindo que se conheça 
como os fatos evoluíram. 

De acordo com a extensão da atenção
Os arquivos se dividem em:
- ARQUIVO SETORIAL - localizado junto aos órgãos operacio-

nais, cumprindo as funções de um arquivo corrente.

- ARQUIVO CENTRAL OU GERAL - destina-se a receber os docu-
mentos correntes provenientes dos diversos órgãos que integram a 
estrutura de uma instituição.

De acordo com a natureza de seus documentos
- ARQUIVO ESPECIAL - guarda documentos de variadas for-

mas físicas como discos, fitas, disquetes, fotografias, microformas 
(fichas microfilmadas), slides, filmes, entre outros. Eles merecem 
tratamento adequado não apenas quanto ao armazenamento das 
peças, mas também quanto ao registro, acondicionamento, contro-
le e conservação.

- ARQUIVO ESPECIALIZADO – também conhecido como arquivo 
técnico, é responsável pela guarda os documentos de um determi-
nado assunto ou setor/departamento específico.

De acordo com a natureza do assunto
- OSTENSIVO: aqueles que ao serem divulgados não prejudicam 

a administração;
- SIGILOSO: em decorrência do assunto, o acesso é limitado, 

com divulgação restrita.

De acordo com a espécie
- ADMINISTRATIVO: Referente às atividades puramente admi-

nistrativas;
- JUDICIAL: Referente às ações judiciais e extrajudiciais; 
- CONSULTIVO: Referente ao assessoramento e orientação 

jurídica. Busca dirimir dúvidas entre pareceres, busca alternativas 
para evitar a esfera judicial.

De acordo com o grau de sigilo
- RESERVADO: Dados ou informações cuja revelação não-au-

torizada possa comprometer planos, operações ou objetivos neles 
previstos;

- SECRETO: Dados ou informações referentes a sistemas, ins-
talações, projetos, planos ou operações de interesse nacional, a 
assuntos diplomáticos e de inteligência e a planos ou detalhes, pro-
gramas ou instalações estratégicos, cujo conhecimento não auto-
rizado possa acarretar dano grave à segurança da sociedade e do 
Estado;

- ULTRASSECRETO: Dados ou informações referentes à sobera-
nia e à integridade territorial nacional, a plano ou operações mi-
litares, às relações internacionais do País, a projetos de pesquisa 
e desenvolvimento científico e tecnológico de interesse da defesa 
nacional e a programas econômicos, cujo conhecimento não autori-
zado possa acarretar dano excepcionalmente grave à segurança da 
sociedade e do Estado.

Arquivamento e ordenação de documentos
O arquivamento é o conjunto de técnicas e procedimentos que 

visa ao acondicionamento e armazenamento dos documentos no 
arquivo.

Uma vez registrado, classificado e tramitado nas unidades com-
petentes, o documento deverá ser encaminhado ao seu destino 
para arquivamento, após receber despacho final.

O arquivamento é a guarda dos documentos no local esta-
belecido, de acordo com a classificação dada. Nesta etapa toda a 
atenção é necessária, pois um documento arquivado erroneamente 
poderá ficar perdido quando solicitado posteriormente. 

O documento ficará arquivado na unidade até que cumpra o 
prazo para transferência ao Arquivo Central ou sua eliminação.




